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Montesquieu


1689 – 1755


 


Montesquieu (1689-1755) foi um filósofo, jurista e escritor francês, amplamente reconhecido como um dos mais influentes pensadores do Iluminismo. Nascido em La Brède, na França, Montesquieu é conhecido por suas análises sobre a sociedade, a lei e o governo, sobretudo por seu conceito de separação dos poderes, que moldou as constituições modernas e os fundamentos do Estado democrático de direito.


 


Primeiros anos e educação


 


Charles-Louis de Secondat, Barão de La Brède e de Montesquieu, nasceu em uma família nobre de Bordeaux. Após a morte de seu pai, herdou o título de Barão de La Brède e, mais tarde, após a morte de seu tio, assumiu o cargo de presidente do Parlamento de Bordeaux. Estudou Direito na Universidade de Bordeaux, graduando-se em 1708. Seu trabalho como magistrado e sua vivência em meio à nobreza provincial o expuseram a diversas questões sociais e jurídicas que marcariam sua obra filosófica.


 


Carreira e contribuições


 


Montesquieu tornou-se célebre por suas análises sociais e políticas que combinavam observação histórica, método comparativo e crítica filosófica. Sua primeira obra importante, Cartas Persas (1721), apresenta uma crítica satírica aos costumes franceses através do olhar de dois viajantes persas, expondo o relativismo cultural e as contradições sociais da França do Antigo Regime.


Sua obra-prima, O Espírito das Leis (1748), revolucionou o pensamento político ao defender a teoria da separação dos poderes legislativo, executivo e judiciário, como meio de garantir a liberdade individual e evitar o despotismo. Montesquieu analisou diversas formas de governo – repúblicas, monarquias e despotismos – argumentando que cada sociedade possui leis que se adaptam ao seu clima, economia, religião e costumes, formulando assim uma das primeiras abordagens sistemáticas de ciência política comparada.


Em sua visão, a liberdade política só existiria quando o poder fosse limitado e equilibrado, influenciando profundamente a Constituição dos Estados Unidos e a formação dos regimes democráticos constitucionais modernos.


 


Impacto e legado


 


O pensamento de Montesquieu foi revolucionário para sua época, influenciando diretamente filósofos e legisladores iluministas, além de inspirar líderes da Revolução Americana e Francesa. Sua defesa da separação dos poderes tornou-se princípio fundamental das democracias ocidentais, sendo considerado um dos pais fundadores da ciência política moderna.


Além disso, sua abordagem que unia história, sociologia e filosofia política antecipou métodos das ciências sociais contemporâneas. Sua crítica ao absolutismo e defesa de leis que respeitem as liberdades civis consolidaram Montesquieu como um pensador essencial para o constitucionalismo liberal.


Montesquieu faleceu em 1755, em Paris, aos 66 anos. Durante sua vida, foi respeitado como membro da Academia Francesa e como figura central do Iluminismo. Após sua morte, seu pensamento continuou a influenciar juristas, políticos e filósofos ao redor do mundo.


Hoje, Montesquieu é reconhecido como um dos maiores teóricos políticos da história, e seus conceitos permanecem centrais na organização dos sistemas democráticos. Sua visão de um governo baseado na razão, na liberdade e no equilíbrio de poderes perpetua sua relevância no debate político, jurídico e filosófico contemporâneo, garantindo-lhe um lugar permanente na história das ideias.


 


Sobre a obra


 


O Espírito das Leis é uma investigação abrangente sobre a natureza das leis, dos governos e das sociedades humanas. Montesquieu analisa a diversidade de sistemas políticos e jurídicos, examinando como fatores como o clima, a economia, os costumes e a religião moldam as instituições de cada nação. A obra propõe a divisão dos poderes em legislativo, executivo e judiciário como princípio essencial para evitar o despotismo e garantir a liberdade política, sendo um marco no pensamento iluminista e na teoria política moderna.


Desde sua publicação, O Espírito das Leis tem sido celebrado por sua profundidade analítica e influência duradoura na filosofia política e no direito constitucional. Sua defesa do equilíbrio de poderes e sua crítica à tirania inspiraram reformas políticas e constituições ao redor do mundo, incluindo a dos Estados Unidos e a do Brasil. O texto continua a ser uma referência fundamental para compreender a organização das sociedades e a construção de sistemas que protejam a liberdade individual e coletiva.


A relevância duradoura da obra reside em sua capacidade de iluminar as complexas relações entre leis, governo e liberdade. Ao examinar como diferentes estruturas políticas afetam o bem-estar dos cidadãos, Montesquieu convida os leitores a refletirem sobre a justiça, a moderação no exercício do poder e os fundamentos que sustentam um governo equilibrado e legítimo.





O ESPIRITO DAS LEIS




LIVRO PRIMEIRO



CAPÍTULO I – Das leis em sua relação com os diversos seres.


Em seu significado mais amplo, as leis são as relações necessárias que derivam da natureza das coisas. Nesse sentido, todos os seres têm suas leis: a Divindade, o mundo material, as inteligências superiores ao homem, os animais e o próprio homem.


Aqueles que afirmaram que uma fatalidade cega produziu todos os efeitos observados no mundo proferiram um grande absurdo, pois o que poderia ser mais absurdo do que uma fatalidade cega que teria produzido seres inteligentes?


Existe, portanto, uma razão primitiva, e as leis são as relações entre ela e os diferentes seres, bem como entre esses diferentes seres.


Deus possui uma relação com o universo como criador e conservador; as leis segundo as quais criou são as mesmas segundo as quais conserva. Ele age segundo essas regras porque as conhece; conhece-as porque as fez, e as fez porque elas estão relacionadas à sua sabedoria e à sua potência.


Como observamos que o mundo, formado pelo movimento da matéia e privado de inteligência, ainda subsiste, é necessário que seus movimentos possuam leis invariáveis. Se pudéssemos imaginar um mundo diferente deste, ele teria regras constantes ou seria destruído.


Assim, a criação, que parece ser um ato arbitrário, supõe regras tão invariáveis quanto a fatalidade dos ateus. Seria absurdo dizer que o Criador poderia governar o mundo sem essas regras, já que o mundo não subsistiria sem elas.


Essas regras consistem em uma relação constantemente estabelecida. Entre um corpo em movimento e outro corpo em movimento, todos os movimentos são recebidos, aumentados, diminuídos ou perdidos segundo as relações de massa e velocidade; cada diversidade é uniformidade, cada mudança é constância.


Os seres inteligentes particulares podem ter leis que eles próprios elaboraram, mas também possuem leis que não elaboraram. Antes de existirem seres inteligentes, eles eram possíveis; possuíam, portanto, relações possíveis e, consequentemente, leis possíveis. Antes das leis elaboradas, havia relações de justiça possíveis. Dizer que não há nada de justo ou injusto além do que as leis positivas ordenam ou proíbem é o mesmo que dizer que, antes de traçar o círculo, todos os raios não são iguais.


Devemos, portanto, reconhecer relações de equidade anteriores à lei positiva que as estabelece, como, por exemplo, o dever de conformidade com as leis de uma sociedade de homens, o reconhecimento de benefícios recebidos de outro ser, a manutenção da dependência em que um ser inteligente esteve desde sua origem e a reciprocidade de males.


No entanto, falta muito para que o mundo inteligente seja tão bem governado quanto o mundo físico. Embora aquele também possua leis que, por sua natureza, são invariáveis, ele não obedece a elas com a mesma constância com que o mundo físico obedece às suas. A razão disso é que os seres inteligentes particulares são limitados por sua natureza e, portanto, estão sujeitos ao erro. Por outro lado, é da natureza deles atuarem por si mesmos. Eles não obedecem, portanto, constantemente, às suas leis primitivas, e às mesmas leis que eles próprios se dão, não obedecem sempre.


Não se sabe se os animais são governados pelas leis gerais do movimento ou por uma moção particular. De qualquer forma, eles não têm com Deus uma relação mais íntima do que o resto do mundo material, e o sentimento lhes serve apenas na relação que mantêm entre si, com outros seres particulares ou consigo mesmos.


Pela atração do prazer, conservam seu ser particular e, por intermédio da mesma atração, conservam sua espécie. Eles possuem leis naturais porque estão unidos pelo sentimento, mas não possuem leis positivas porque não estão unidos pelo conhecimento. No entanto, não obedecem invariavelmente às suas leis naturais; as plantas, nas quais não observamos nem conhecimento nem sentimento, obedecem melhor a elas.


Os animais não possuem as vantagens supremas que possuímos, mas possuem outras que não possuímos. Não têm nossas esperanças, mas também não têm nossos temores. Estão, como nós, sujeitos à morte, mas sem conhecê-la. A maioria deles se conserva até melhor do que nós e não faz um uso tão ruim de suas paixões.


Enquanto ser físico, o homem é, assim como os outros corpos, governado por leis invariáveis. Como ser inteligente, no entanto, ele as viola incessantemente e transforma aquelas que ele mesmo estabeleceu. Ele deve se orientar, mas é um ser limitado, sujeito à ignorância e ao erro como todas as inteligências finitas. Quanto aos parcos conhecimentos que possui, ainda está sujeito a perdê-los. Como criatura sensível, torna-se sujeito a mil paixões. Tal ser poderia, a todo instante, esquecer-se de seu Criador; Deus o chamou a si por meio das leis da religião. Tal ser poderia, a todo instante, esquecer-se de si mesmo; os filósofos advertiram-no com as leis da moral. Feito para viver em sociedade, poderia esquecer-se dos outros; os legisladores o fizeram voltar aos seus deveres com as leis políticas e civis.



CAPÍTULO II — Das leis da natureza.


Antes de todas essas leis, estão as leis da natureza, assim chamadas porque derivam unicamente da constituição do ser humano. Para conhecê-las bem, deve-se considerar o homem antes do estabelecimento das sociedades. As leis da natureza seriam aquelas que ele receberia nesse estado.


A lei que, imprimindo em nós a ideia de um criador, nos leva em sua direção, é a primeira das leis naturais em importância, mas não na ordem destas leis. No estado de natureza, o homem teria mais a faculdade de conhecer do que conhecimentos. Está claro que suas primeiras ideias não seriam especulativas: ele pensaria em conservar seu ser antes de buscar a origem deste ser. Tal homem sentiria, no início, apenas sua fraqueza; sua timidez seria extrema. Se precisássemos de alguma experiência sobre esse caso, bastaria observar os homens selvagens encontrados nas florestas: tudo os faz tremer, tudo os faz fugir.


Nesse estado, todos se sentem inferiores; no limite, cada um se sente igual aos outros. Não se procuraria, então, atacar, e a paz seria a primeira lei natural.


O desejo que Hobbes atribui, em primeiro lugar, aos homens de subjugarem uns aos outros não é razoável. A ideia de império e dominação é tão complexa e depende de tantas outras ideias que não seria ela que o homem teria em primeiro lugar.


Hobbes pergunta: "Por que, se não estão naturalmente em estado de guerra, os homens andam sempre armados? E por que têm chaves para fechar suas casas?”. No entanto, ele não percebe que está atribuindo aos homens, antes do estabelecimento das sociedades, aquilo que só poderia acontecer após esse estabelecimento, quando então eles teriam motivos para se atacarem e se defenderem.


Ao sentimento de sua fraqueza, o homem acrescentaria o sentimento de suas necessidades. Assim, outra lei natural seria aquela que o inspiraria a procurar alimento. Eu disse que o temor levaria os homens a fugirem uns dos outros, mas os sinais de um temor recíproco os encorajariam a se aproximar. Eles seriam levados a isso pelo prazer que um animal sente ao se aproximar de outro da mesma espécie. Além disso, o encanto que os dois sexos inspiram um ao outro devido à sua diferença aumentaria esse prazer, e o apelo natural que sempre fazem um ao outro seria uma terceira lei.


Além do sentimento que os homens têm em primeiro lugar, eles também possuem conhecimentos, ou seja, um segundo elo que os animais não têm. Portanto, eles têm um novo motivo para se unirem, e o desejo de viver em sociedade é uma quarta lei natural.



CAPÍTULO III — Das leis positivas


Assim que os homens estão em sociedade, perdem o sentimento de sua fraqueza; a igualdade existente entre eles finda e o estado de guerra começa.


Cada sociedade particular começa a sentir sua força, o que produz um estado de guerra entre nações. Os indivíduos, em cada sociedade, começam a sentir sua força e procuram colocar a seu favor as principais vantagens dessa sociedade, o que cria entre eles um estado de guerra.


Esses dois tipos de estado de guerra fazem com que se estabeleçam leis entre os homens. Considerados habitantes de um planeta tão grande a ponto de ser necessária a existência de diferentes povos, existem leis na relação entre esses povos; é o direito das gentes. Considerados como membros de uma sociedade que deve ser mantida, existem leis na relação entre governantes e governados; é o direito político. Elas existem também na relação entre todos os cidadãos, constituindo o direito civil.


O direito das gentes está naturalmente baseado no princípio de que as diversas nações devem fazer umas às outras, na paz, o maior bem possível e, na guerra, o menor mal possível, sem prejudicar seus verdadeiros interesses.


O objetivo da guerra é a vitória, o da vitória é a conquista e o da conquista é a conservação. Desses princípios devem derivar todas as leis que formam o direito das gentes.


Todas as nações possuem um direito das gentes, e até mesmo os iroqueses, que comem seus prisioneiros, possuem um. Elas enviam e recebem embaixadas, conhecem os direitos da guerra e da paz. O problema é que esse direito das gentes não está baseado em princípios verdadeiros.


Além do direito das gentes, que diz respeito a todas as sociedades, existe um direito político para cada uma delas. Uma sociedade não poderia subsistir sem um governo. A reunião de todas as forças particulares, como muito bem diz Gravina, forma aquilo que chamamos de estado político.


A força geral pode ser depositada nas mãos de um só ou de vários. Alguns pensaram que, se a natureza havia estabelecido o poder paterno, o governo de um só seria mais conforme à natureza. Porém, o exemplo do direito paterno não prova nada. Se o poder do pai está relacionado ao governo de um só, o poder dos irmãos, após a morte do pai, ou o poder dos primos, após a morte dos irmãos, também está relacionado ao governo de vários. O poder político inclui, necessariamente, a união de várias famílias.


É mais apropriado dizer que o governo mais conforme à natureza é aquele cuja disposição particular se relaciona melhor com a disposição do povo para o qual foi estabelecido.


As forças particulares não se reúnem sem que todas as vontades se reúnam. A reunião dessas vontades, como GRAVINA diz muito bem, é o que chamamos de estado civil.


A lei, em geral, é a razão humana enquanto governa todos os povos da Terra, e as leis políticas e civis de cada nação devem ser apenas casos particulares em que se aplica essa razão.


Elas devem ser tão próprias ao povo para o qual foram feitas que seria um grande acaso se as leis de uma nação pudessem servir para outra.


Elas devem estar em relação com a natureza e com o princípio do governo estabelecido ou a ser estabelecido, seja formando-o, como é o caso das leis políticas, seja mantendo-o, como é o caso das leis civis.


Devem ser relativas ao físico do país, ao clima gélido, escaldante ou temperado, à qualidade do terreno, à sua situação e grandeza, ao gênero de vida dos povos (se são lavradores, caçadores ou pastores), e ao grau de liberdade que sua constituição pode suportar, de liberdade que sua constituição pode suportar, com a religião de seus habitantes, com suas inclinações, com suas riquezas, com seu número, com seu comércio, com seus costumes e com seus modos. Enfim, elas possuem entre si e com sua origem, com o objetivo do legislador e com a ordem das coisas sobre as quais foram estabelecidas. É de todos esses pontos de vista que elas devem ser consideradas.


É o que tento fazer nesta obra. Examinarei todas essas relações, que juntas formam o que chamamos de espírito das leis.


Não separei as leis políticas das leis civis, pois, como não estou tratando das leis, mas do espírito das leis — que consiste nas diversas relações que elas podem possuir com diversas coisas —, tive de acompanhar menos a ordem natural das leis do que a ordem destas relações e destas coisas.


Inicialmente, examinarei as relações que as leis possuem com a natureza e com o princípio de cada governo. Como este princípio tem grande influência sobre as leis, procurarei conhecê-lo bem e, se puder estabelecê-lo, veremos as leis surgirem dele como de uma fonte. Em seguida, passarei às outras relações, que parecem ser mais particulares.



LIVRO SEGUNDO – Das leis que derivam diretamente da natureza do governo.



CAPÍTULO I — Da natureza dos três diversos governos


Existem três espécies de governo: o republicano, o monárquico e o despótico. Para compreender sua natureza, basta a ideia que os homens menos instruídos têm deles. Suponho três definições, ou melhor, três fatos: "o governo republicano é aquele no qual o povo, em seu conjunto ou apenas uma parte dele, possui o poder soberano"; "o monárquico é aquele no qual um só governa, mas através de leis fixas e estabelecidas"; "no despótico, um só, sem lei e sem regra, impõe tudo por força de sua vontade e de seus caprichos".


Eis a natureza de cada governo. Precisamos ver quais leis provêm diretamente dessa natureza e, consequentemente, são as primeiras leis fundamentais.



CAPÍTULO II — Do governo republicano e das leis relativas à democracia.


Quando, na república, o povo em conjunto possui o poder soberano, trata-se de uma democracia. Quando o poder soberano está nas mãos de uma parte do povo, chama-se aristocracia.


Na democracia, o povo é, sob certos aspectos, o monarca; sob outros, é súdito.


Ele só pode ser monarca por meio de seus sufrágios, que são suas vontades. A vontade do soberano é o próprio soberano. Logo, as leis que estabelecem o direito de sufrágio são fundamentais nesse governo. Com efeito, neste caso, é tão importante regulamentar como, por quem, para quem e sobre o que os sufrágios devem ser dados quanto é, numa monarquia, saber quem é o monarca e como ele deve governar.


Libânio disse que, em Atenas, um estrangeiro que se introduzisse na assembleia do povo era punido com a morte. Ele estava usurpando o direito de soberania.


É essencial fixar o número de cidadãos que devem formar as assembleias; sem isso, não saberíamos se o povo falou ou apenas uma parte dele.


Na Lacedemônia, eram necessários dez mil cidadãos. Em Roma, nascida na pequenez para chegar à grandeza, feita para suportar todas as vicissitudes da fortuna, que tinha ora quase todos os seus cidadãos fora de seus muros, ora toda a Itália e uma parte da terra dentro de seus muros, não se tinha fixado esse número, e essa foi uma das grandes causas de sua ruína.


O povo que possui o poder soberano deve fazer por si mesmo tudo o que puder fazer bem, e o que não puder fazer bem, deve fazê-lo por meio de seus ministros.


Seus ministros não são seus se ele não os nomeia; logo, é uma máxima fundamental desse governo que o povo nomeie seus ministros, isto é, seus magistrados.


Ele tem necessidade, como os monarcas e até mais do que eles, de ser conduzido por um conselho ou senado. Para que nele tenha confiança, porém, deve eleger seus membros, quer escolhendo-os por si mesmo, como em Atenas, quer por meio de algum magistrado estabelecido para esse fim, como se praticava em Roma em algumas oportunidades.


O povo é admirável quando escolhe aqueles a quem deve delegar parte de sua autoridade. Ele deve se basear apenas em coisas que não pode ignorar e em fatos que estão à vista. Sabe muito bem, por exemplo, que um homem foi muitas vezes à guerra e obteve sucesso; logo, é muito capaz de eleger um general. Sabe que o juiz é assíduo e que muita gente sai de seu tribunal satisfeita.


Ele não foi acusado de corrupção. Isso é suficiente para elegê-lo pretor. Se impressionou com a magnificência ou com as riquezas de um cidadão, isso é suficiente para elegê-lo edil. Todas essas coisas são fatos sobre os quais se está mais bem informado na praça pública do que um monarca em seu palácio. Mas ele seria capaz de conduzir um negócio, conhecer os lugares, as oportunidades e os momentos e aproveitar-se disso? Não, não seria.


Se pudéssemos duvidar da capacidade natural do povo de discernir o mérito, bastaria observarmos esta série contínua de escolhas surpreendentes feitas pelos atenienses e pelos romanos, coisas que, sem dúvida, não poderiam ser atribuídas ao acaso.


Em Roma, sabe-se que, ainda que o povo tivesse outorgado a si mesmo o direito de nomear plebeus para cargos, não conseguia decidir elegê-los. Em Atenas, embora fosse possível, pela lei de Aristides, escolher magistrados entre todas as classes, Xenofonte afirma que a arraia miúda nunca pediu aqueles que pudessem ser do interesse de sua salvação ou glória.


Assim como a maioria dos cidadãos, que têm pretensão suficiente para eleger, mas não para serem eleitos, o povo, que tem capacidade para exigir prestação de contas da gestão dos outros, não está capacitado para gerir.


É preciso que os negócios funcionem e que funcionem com um movimento nem muito lento nem muito rápido. Mas o povo sempre age com excesso ou com falta. Às vezes, com cem mil braços, ele derruba tudo; outras vezes, com cem mil pés, só caminha como os insetos.


No estado popular, o povo está dividido em certas classes. A maneira de fazer essa divisão é que destacou os grandes legisladores, e disso sempre dependeram a duração da democracia e sua prosperidade.
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